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AUTÓGRAFO Nº 78 – DE 26 DE MAIO DE 2026 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, com outra redação, o Projeto de Lei nº 38/2026, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 237/2026, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º Fica assegurado aos usuários dos serviços públicos municipais de abastecimento de 

água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos o direito à informação acerca da 

realização de obras, serviços, manutenções ou intervenções que possam impactar, direta ou 

indiretamente, a prestação desses serviços. 

Art. 2º As informações relativas às obras ou intervenções deverão ser divulgadas de forma 

clara e acessível à população, contendo, sempre que possível: 

I – a natureza e a finalidade da intervenção; 

II – o local de realização; 

III – o prazo estimado para execução; e 

IV – eventuais impactos na prestação dos serviços. 

Art. 3º As informações previstas nesta Lei deverão ser disponibilizadas ao público por meio 

de canais institucionais de comunicação adequados. 

Art. 4º Nas hipóteses de intervenções emergenciais, a divulgação das informações deverá 

ocorrer tão logo seja possível, com a devida indicação da situação que motivou a urgência. 

Art. 5º  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de maio de 2026. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 
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Publicado e registrado na Secretaria Parlamentar da Câmara Municipal de Votuporanga, em 

26 de maio de 2026. 
 
 

 
LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 

Secretária de Coordenação de Comissões Permanentes 
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